
Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             HEYTOR RAMALHO DE QUEIROZ

Nº Sinistro: 3180433812

Vitima: HEYTOR RAMALHO DE QUEIROZ

Data do Acidente: 13/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180433812, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência faltando página
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Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            HEYTOR RAMALHO DE QUEIROZ

Nº Sinistro: 3180433812

Vitima: HEYTOR RAMALHO DE QUEIROZ

Data do Acidente: 13/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180433812.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Delegacia Geral da Policia Civil 
/a Superintendência Regional de Policia Civil 

Delegacia Especializada de Acidentes de 
Veículos da Capital 

POLICIA Ati¡ GOVERNO 

	

VIL 	DA PARAÍBA CI Secreta: ia de Estado da 

	

PARAH3A 	Segurança e da Defesa Social 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA 
N° 01451.01.2018 1 00.420  

CERTIFICO, em razão de meu oficio e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policia/ Ne 01451.01.2018.1.00A20, cujo teor agora passo a transcrever na integra: À(s) 12:09 horas 
do dia 01 de agosto de 2018, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Delegacia Especializada 
de Acidentes de Veículos da Capital, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Policia Civil Alberto Jorge 
Diniz e Silva, matricula 1331957, e lavrado por José Santo Araujo Negreiros Agente de Investigacao, matricula 
1372611, ao final assinado, compareceu lleytor Ramalho de Queiroz, CPF n° 081.373094-54 nacionalidade 
brasileira, estado civil solteiro(a), identidade de gênero masculino, profissão Bombeiro Civil, filho(a) de Elia 
Terezinha Araujo de Souza Ramalho e Sebastião Marte Ramalho de Andrade, natural de João Pessoa/PB, 
nascido(a) em 17/11/1989(28 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Antonio P de Castro, Ne 82 A, 
bairro Mangabeira, tendo como ponto de referência Colegio, na cidade de João Pessoa/PB, telefone(s) para 
contato (83) 98855-6795. 

Dados do(s) Fatos: 

Local: Manoel Borges de Carvalho, Atacadão, João Pessoa/PB, bairro Ernesto Geisel; Tipo do Local: via/local 
de acesso público (rua, praça, etc); Data/Hora: 13/04/18 03:56k Tipificação: em tese, capitulada no(s) LEI 
9.503/97 ART 303. LESÃO CORPORAL NO TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 

QUE, segundo o notificante, transitava com o veiculo, tipo motocicleta, marca e modelo:HONDA/CG 150 
TITAN ESD,ano e modelo:2014/2015 de cor vermclha,placa NQK 567I/PB, Chassi n" 
9C2KC1650FRO10580agistrado em nome de NORD .CON NORDESTE CONSTRUTORA LTDA, CNP) 
17724971000187;QUE segundo o notificante transitava normalmente pelo endereço á rua:Manoel Borges de 
Carvalho, bairro do Geisel, nesta Capital PB;QUE o notificante diz que foi trancado por um veiculo, até então 
não identificado onde perdeu o controle e acabou por colidir em um poste de alta tenção; Que devido ao fato 
veio a lesionar-se conforme LAUDO MÉDICO EXPEDIDO PELO DR. GLENDER TÉRCIO G. G. DA 
TRINDADE, CRM 3920, DATADO DE 19.07.2018 do Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto 
Lucena, para onde foi socorrido(a) pelo resgate do corpo de bombeiros ; Que não deseja representar 
criminalmente; Que no momento não tem testemunhas a indicar. CID I 0 583,1 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

João Pessoa/PB, 01 de agosto de 2018. 

JOSÉ SAULO ARAUJO NEGREIROS 
Agente de Investigacao 
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POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA 
 

tÉAt° 

, 	COMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA (CPR-I /CPR-II)  ....., 
BATALHÃO DE POLÍCIA DE TRÂNSITO URBANO E RODOVIÁRIO 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - BOAT 

DADOS DO ACIDENTE 
N° BOAT 

0271 -2018 
Responsável pelo Levantamento do Acidente: 

IGRINALDO BRANDÃO GONZAGA FILHO 
Posto/Graduação 
SI) /PM 

Rua, Avenida, Cruzamento, Rodovia, KM, Trecho da Rodovia: 

R: Manoel L. de Carvalho/R: Escritora S. E O. Lima 
Bora 
04:10 

Bairro 

Água Fria 
Município: 

João Pessoa 
U F 
PB 

Data/Ocorrência 
13-04-2018 

Dia da Semana 
Sexta-feira 

C1S Vitima (DT) 
Com 

Natureza do Acidente 
Choque 

Tipo de pavimento 
Asfalto 

Condições/Via 
Molhada 

Tempo 
Chuva 

Envolvidos no acidente (Quantidade) 
01 Veiculo 

Controle do tráfego no local 

Via de d±iplo sentido 
CONDUTOR 01 

Nome 

Heytor Ramalho de Queiroz 
Sexo 

Masculino 
Nascimento 

18-11-1989 
RG 

21448110-75 
Endereço 

Rua Professor Luiz Alberto Moreira COutinho 18, Mangabeira, João Pessoa, PB. 
ia Habilitação 

11-02-2009 
Categoria 

AI] 
Registro CNH N.° 

04570443006 
U.E. 
PB 

Ex,méd./Dia 
Sim 

Data Vencimento 

13-05-2018 
Usava cinto Usava Capacete 

Exame de Embriaguez Alcoólica 

Não 
Destino do Condutor 

Hospital de Trauma 
VE10.110 01 

Marca/Modelo 

Honda CG Titan 
Espécie 

Motocicleta 
Placa 
NQK - 5671 

Categoria 

Particular 
município 

João Pessoa 
U.F. 

PB 
Nome do Proprietário 

Seguradora Bilhete N° Renavan N° Data da Emissão 

Defeitos 
Nada constatado 

VERSÃO DO CONDUTOR 01 

Versão 	prejudicada 	pois ate 	a presente 	data o 	condutor não 	compareceu 	para 	prestar os devidos 
esclarecimentos. 

VITIMA 01 
Nome 

Heytor Ramalho de Queiroz 
Sexo 
Masculino 

Nascimento 
18-11-1989 

Endereço 

Rua Professor Luiz Alberto Moreira Coutinho, 18, Ma ngabeira„foão Pessoa PB 
Viajava no Veiculo N° 
01 

Usava Cinto 

Condição da Vitima 

Condutor 
Conduzida Para 
Hospital de Trauma 

CONSTATADO 

Constatado quando do levantamento que: No local do acidente ficou impossível identificar o local 
cle impacto devido a chuva no momento. Vítima socorrida ao Hospital de Trauma e motocicleta ao Bptran para 
uomplemento de Boat. Ficha anexo. n-nstivii•i",- 

- 	-,:s tiffts-t•s 
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João Pessoa— PB, lide Maio de 2018. 
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)POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA 	 . 
COMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA (CPR-I (CPR-4 " . 

BATALHÃO DE POLICIA DE TRÂNSITO URBANO E RODOVIÁRIO 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - BOAT 

CLASSIFICAÇAO DE DANOS NOS VEÍCULOS SINISTRADOS — BOAT Na  0271 -2018 
DANOS NO V1 	 • 

Marca/Modelo: 

Honda CG Titan 
Placa: 

NQK —5671 PB 
Responsável pelo Preenchimento: 

SD Brandão 
Data: 

13-04-2018 
MOTOCICLETA 

PEÇAS ESTRUTURAIS AVARIADAS NO ACIDENTE 
Avaliação Avaliaçao 

Rem Nome da Peça Sim Não NA Item Nome da Peça Sim Não NA 
01 Garfo dianteiro x 05 Chassi x 
02 Mesa superior da suspensão dianteira x 06 Garfo traseiro 
03 Mesa inferior da suspensão dianteira x 07 Eixo traseiro (triciclos) 
04 Coluna de direção x Total Geral (Sim + NA) 01 

Observações: DANO DE MEDIA MONTA 

AVALIAÇÃO POR DANO: 
Quantidade de peças estruturais danificadas = O -> DANO DE PEQUENA MONTA 
Quantidade de peças estruturais danificadas dei a 4 -> DANO DE MÉDIA MONTA 
Quantidade de peças estruturais danificadas maior que 4 -> DANO DE GRANDE MONTA 

João Pessoa-PB, 11 de Maio de 2018. 

lgrinaIdoqjdao Gon aga Filho SI) PM 
Responsâssl pelo Levantnmeniu 

ISSAISÂG DE TRANS te 	. 

Côpia de 
 1  
Qpini micladeSocu'»r2  

Em:0  I 031 .JaP— 



4. 

vi 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA 	 = 
.' 	GOMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA (CPR-I 1 CPR-II)  

BATALHÃO DE POLÍCIA DE TRÂNSITO URBANO E RODOVIÁRIO 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - BOAT 

,.. 

CROQUI DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO N° 0271/ 2018 

AMARRAÇÕES 

VIA "A" - Rua Manoel Lopes de Carvalho 07,00metros 
VIA "13" - Rua Escritora Silinha E de Oliveira Lima 06,00metros 

PR (Potra) de Referência) Posto Ale 
PA (Ponto de Amarração) 

VI (Veiculo 01) Retirado do local 
V2 (Veiculo 02) 

PR 

Via A 

11=111. 

AGUA FIBLIA 
BATALHÃO N TRANSITO 0W; V‘^-",  
Copa de ron or leoa!: 

FM 	 2d? 

I /1.(NbNI10 1I ijS•iI{Al ryr, NÃO 0111 1.121: ISCAIA 

de, 

AVARIAS 

COMPRE  

COMPREV PREVIDÊNCIA S/A 

1 tl SEI. 2018 

PROTOCOLO 
PÁG.' JOÃO 	PESSOA s., nclío Connee Filho Scl 

Responsável pelo Levankunenin 



I1vrr ,RA I DIREITA (VI) 
LiVIERA 1. FS0111121)A (VI) 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA 
COMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA (CPR-I CPR-II) 

BATALHÃO DE POLICIA DE TRÂNSITO URBANO E RODOVIÁRIO 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - BOAT 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO N° 0271/ 2018 
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5242355-2

Vitor Hugo Sousa Morim

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

HEYTOR RAMALHO DE QUEIROZ ARUANA SEGURADORA S/A

3180433812 João Pessoa Invalidez Permanente

13/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LESÃO CORTO-CONTUSO EM SUPERCÍLIO ESQUERDO.
LUXAÇÃO DO JOELHO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO DA LUXAÇÃO DO JOELHO DIREITO(OSTEOSSÍNTESE).
TRATAMENTO CONSERVADOR (SUPERCÍLIO ESQUERDO).
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE  DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

Vitor Hugo Sousa Morim

5242355-2

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

HEYTOR RAMALHO DE QUEIROZ ARUANA SEGURADORA S/A

3180433812 João Pessoa Invalidez Permanente

13/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LESÃO CORTO-CONTUSO EM SUPERCÍLIO ESQUERDO.
LUXAÇÃO DO JOELHO DIREITO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO DA LUXAÇÃO DO JOELHO DIREITO(OSTEOSSÍNTESE).
TRATAMENTO CONSERVADOR (SUPERCÍLIO ESQUERDO).
LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE  DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75





LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: HEYTOR RAMALHO DE
QUEIROZ

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/04/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3180433812Número do Sinistro:

081.373.094-54

HEYTOR RAMALHO DE QUEIROZ

ASL-0341535/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/09/2018
Nome: JOSE EDUARDO DA SILVA

Data do cadastramento: 27/09/2018
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 455.536.024-91

JOSE EDUARDO DA SILVA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: HEYTOR RAMALHO DE
QUEIROZ

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/04/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

081.373.094-54

HEYTOR RAMALHO DE QUEIROZ

ASL-0341535/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

JOSE EDUARDO DA SILVA : 455.536.024-91
Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

HEYTOR RAMALHO DE QUEIROZ : 081.373.094-54
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 18/09/2018
Nome: JOSE EDUARDO DA SILVA

Data do cadastramento: 18/09/2018
Nome: ADAILTON SANTOS DE OLIVEIRA

CPF: 109.758.064-40CPF: 455.536.024-91

JOSE EDUARDO DA SILVA ADAILTON SANTOS DE OLIVEIRA
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